
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da Necessidade 

Aquisição em comento visa o atendimento a pacientes hospitalizados do Hospital 

Municipal Dr. Armando Ribeiro, localizado no Município de Bom Jardim de Minas, e  

a demandas judiciais da população, bem como fornecimento ao municipes 

hipossuficientes por meio da Farmácia de Minas. 

 

2. Área Requisitante  

Secretária Municipal de Saúde  

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante; 

 

4. Levantamento de Mercado  

Cumpre informar que o levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de 

preços realizada junto a fornecedores em questão. 

 

5. Descrição da solução como um todo  

Registro de Preços, pelo prazo de 12 meses para eventual contratação empresa 

especializada para fornecimento de suplementos alimentares. 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 APTAMIL 1 LATA 100 

2 APTAMIL 2 LATA 100 

3 APTAMIL 3 LATA 100 

4 APTAMIL PEPT LATA 100 

5 MCT + AGE SUSPENSÃO FRASCO DE 250ML (OU SIMILAR) FRASCO 100 

6 NAN CONFORT 1  LATA 100 

7 NAN CONFORT 2  LATA 100 

8 NAN CONFORT 3  LATA 100 

9 NEO ADVANCE LATA 400G (OU SIMILAR) LATA 400 

10 NEOCATE 400G (OU SIMILAR) LATA 500 

11 NEOFORTE 400GR (OU SIMILAR) LATA  400 

12 NINHO FASES 1+ LATA 100 

13 NINHO FASES 3+ LATA 100 



 

 

 

7. Estimativa do Valor da Contratação  

Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores estimados 

da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 

001 APTAMIL 1 800G LATA 100 7.600,00 7.900,00 7.100,00 

002 APTAMIL 2 800G LATA 100 7.900,00 8.100,00 7.300,00 

003 APTAMIL PEPT 800G LATA 100 26.900,00 27.300,00 26.000,00 

004 
MCT + AGE SUSPENSÃO FRASCO DE 250ML 

(OU SIMILAR) 
FRASCO 100 12.900,00 13.200,00 13.000,00 

005 NAN CONFORT 1 800G LATA 100 6.900,00 7.000,00 6.600,00 

006 NAN CONFORT 2 800G LATA 100 7.500,00 7.600,00 7.300,00 

007 NAN CONFORT 3 800G LATA 100 8.900,00 7.900,00 8.600,00 

008 NEO ADVANCE, LATA 400G (OU SIMILAR) UNIDADE 400 127.600,00 123.600,00 124.000,00 

009 NEOCATE 400G. (OU SIMILAR) UNIDADE 500 139.500,00 136.500,00 135.000,00 

010 NEOFORTE 400GR (OU SIMILAR) LATA 400 99.600,00 100.000,00 96.000,00 

011 NINHO FASES 1+ 800G LATA 100 4.900,00 5.000,00 5.000,00 

012 NINHO FASES 3+ 800G LATA 100 4.900,00 5.000,00 5.000,00 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo sido 

em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento do 

objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 

o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

11. Resultados Pretendidos  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o município.  Almeja-se, igualmente, assegurar 

tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar 

contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. 

 

12. Providências a serem Adotadas  

Para contratação pretendida necessária se faz a realização de procedimento licitatório. 

 



 

 

13. Possíveis Impactos Ambientais  

Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos serviços. 

 

14. Declaração de Viabilidade  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar 

esta contratação declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços 

do mercado. 

 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

Eliana Maria Nunes  

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 3082 


